
 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA

Gestor atual: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI

Gestor das Contas: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (Ofício 51-2024)

 - Relatório do Controle Interno (Relatório Controle Interno)

 - Outros Documentos (Doc. Cursos Controlador)

 - Outros Documentos (Certificado curso Silvanio)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, CNPJ 01.841.417/0001-40, através do(a)

Representante Legal BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI, CPF 055.229.289-30

 

 
Curitiba, 12 de março de 2024 11:09:50

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 162566/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 162566/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA

Gestor atual: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI

Gestor das Contas: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (Ofício 51-2024)

 - Relatório do Controle Interno (Relatório Controle Interno)

 - Outros Documentos (Doc. Cursos Controlador)

 - Outros Documentos (Certificado curso Silvanio)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, CNPJ 01.841.417/0001-40, através do(a)

Representante Legal BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI, CPF 055.229.289-30

 

 
Curitiba, 12 de março de 2024 11:10:45

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1047/2024
 

 

Processo Nº: 162566/24 

Data e hora da distribuição: 12/03/2024 11:11:18 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA

                                                                                                                                

Interessado: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 

Exercício: 2023 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos:  
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PROCESSO Nº:   162566/24 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 

INSTRUÇÃO Nº: 1814/2024 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA. Prestação 

de Contas do exercício de 2023. Primeiro Exame. Contas 

com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Há Restrição  

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL   

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal.  Nada Constatado 

GESTÃO DO LEGISLATIVO   

Extrapolação do limite para despesas com a folha de pagamento.  Nada Constatado 

Transferência de recursos financeiros oriundos de repasses duodecimais 
para fundos criados pelo Poder Legislativo. 

 Nada Constatado 

Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara.  Nada Constatado 

Existência de superávit/déficit financeiro nas fontes livres.  Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES   

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 
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PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

ESPERANÇA, relativa ao exercício financeiro de 2023, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 180/2023, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente da 
Câmara 

BRAYAN OLIVEIRA 
PASQUINI 

055.229.289-30 01/01/2021 31/12/2024  

Contador 
ROSILENE FÁTIMA DE 
SOUZA 

020.787.489-19 25/03/2016 31/12/2024 037830/O-1 

Controle Interno 
SILVANIO RIBEIRO DE 
ANDRADE 

458.895.389-34 01/01/2019 31/12/2024  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

2900/2022, de 30/11/2022. 

1.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2023 
 

 

 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

(b) 

SALDO 
c=(b-a) 

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 
e de Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00 

DÉFICIT (IV)  3.874.829,00  3.874.829,00  2.284.589,61 - 1.590.239,39 

TOTAL (V) = (III + IV)  3.874.829,00  3.874.829,00  2.284.589,61 - 1.590.239,39 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superávit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
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DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f) 

DESPESAS CORRENTES  3.374.829,00  3.374.829,00  2.281.698,64  2.281.698,64  2.281.698,64  1.093.130,36 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 2.804.864,00  2.804.864,00  1.992.845,78  1.992.845,78  1.992.845,78  812.018,22 

JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 569.965,00  569.965,00  288.852,86  288.852,86  288.852,86  281.112,14 

DESPESAS DE CAPITAL  500.000,00  500.000,00  2.890,97  2.890,97  2.890,97  497.109,03 
INVESTIMENTOS  500.000,00  500.000,00  2.890,97  2.890,97  2.890,97  497.109,03 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 3.874.829,00  3.874.829,00  2.284.589,61  2.284.589,61  2.284.589,61  1.590.239,39 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Interna 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 3.874.829,00  3.874.829,00  2.284.589,61  2.284.589,61  2.284.589,61  1.590.239,39 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  3.874.829,00  3.874.829,00  2.284.589,61  2.284.589,61  2.284.589,61  1.590.239,39 

 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 11/02/2024 22:24 | Relatório emitido em: 09/05/2024 12:51 
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1.3 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

BALANÇO FINANCEIRO 
12/2023 

 

 

    

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  0,00  0,00 

Ordinária  0,00  0,00 
Vinculada  0,00  0,00 
Transferências do 
FUNDEB 

 0,00  0,00 

Transferências 
Voluntárias 

 0,00  0,00 

Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências 
Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-
Sal 

 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 3.874.829,00  3.714.117,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 530.008,27  481.933,12 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 0,00  0,00 

Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 0,00  0,00 

Realizável - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  530.008,27  481.933,12 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 0,00  2.000.675,45 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 0,00  2.000.675,45 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   4.404.837,27  6.196.725,57 

 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  2.284.589,61  2.152.993,42 

Ordinária  2.284.589,61  2.152.993,42 
Vinculada  0,00  0,00 
Transferências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias  0,00  0,00 
Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 1.590.239,39  3.561.799,03 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 530.008,27  481.933,12 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 0,00  0,00 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 0,00  0,00 

Realizável-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  530.008,27  481.933,12 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 0,00  0,00 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 0,00  0,00 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  4.404.837,27  6.196.725,57 

 

  
 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 11/02/2024 22:24 | Relatório emitido em: 09/05/2024 12:51 
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2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

12/2023 
 

 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  2.719,80  0,00 

 Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00  0,00 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transferências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 
Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  2.719,80  0,00 

 Ativo não Circulante Mantido para 
Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  497.535,37  494.644,40 

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Tributária a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Não Tributária a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos  0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros 
Entes 

 0,00  0,00 

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  0,00  0,00 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  98.116,02  98.116,02 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 
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  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 

   Demais Investimentos 
Permanentes 

 0,00  0,00 

  Imobilizado  497.535,37  494.644,40 

   Bens Móveis  198.835,37  195.944,40 

   Bens Imóveis  298.700,00  298.700,00 

  Intangível  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 

  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  500.255,17  494.644,40 
 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  402.139,15  396.528,38 

  Resultado do Exercício - 1.997.437,94 - 2.003.048,71 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores 

 2.399.577,09  2.399.577,09 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 500.255,17  494.644,40 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  500.255,17  494.644,40 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  0,00  0,00 

ATIVO PERMANENTE  500.255,17  494.644,40 

SALDO PATRIMONIAL 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  0,00  0,00 

PASSIVO PERMANENTE  0,00  0,00 
 

 500.255,17  494.644,40 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
   

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 11/02/2024 22:24 | Relatório emitido em: 09/05/2024 12:51 
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2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2023 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  3.874.958,30  3.714.117,00 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias  0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  3.874.829,00  3.714.117,00 
      Transferências Intragovernamentais  3.874.829,00  3.714.117,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reavaliação de Ativos  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  129,30  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00 
      Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00 
      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  129,30  0,00 
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Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  3.869.347,53  5.717.165,71 

   Pessoal e Encargos  1.844.854,04  1.247.708,15 
      Remuneração a Pessoal  1.526.948,93  762.416,98 
      Encargos Patronais  287.534,44  257.312,49 
      Benefícios a Pessoal  0,00  20.880,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  30.370,67  207.098,68 
   Benefícios Previdenciários  142.299,76  128.960,40 
      Aposentadorias e Reformas  142.299,76  128.960,40 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  5.691,98  5.373,35 
      Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benefícios Eventuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  5.691,98  5.373,35 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  286.262,36  235.906,86 
      Uso de material de consumo  7.979,74  17.563,44 
      Serviços  278.282,62  218.343,42 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  1.590.239,39  3.561.799,03 
      Transferências Intragovernamentais  1.590.239,39  3.561.799,03 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Involuntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 
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Exercício Atual Exercício Anterior 
   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  537.417,92 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00 
      Incentivos  0,00  0,00 
      Subvenções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO  5.610,77 - 2.003.048,71 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 
 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Incorporação de Ativos  2.890,97  0,00 
   Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná Dados processados em: 11/02/2024 22:24 | Relatório emitido em: 09/05/2024 12:51 

 

 

3 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

3.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2023 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 

3.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

Data-base 
Receita Corrente Líquida 

Ajustada 
Despesa Total com Pessoal 

% 
Despendido 

Situação 

30/06/2021 81.106.944,81 1.656.610,41 2,04 Normal 

31/12/2021 82.663.342,97 1.656.973,03 2,00 Normal 

30/06/2022 92.073.441,25 1.713.480,56 1,86 Normal 

31/12/2022 98.480.282,59 1.867.884,72 1,90 Normal 

30/06/2023 102.043.376,37 1.979.873,21 1,94 Normal 

31/12/2023 111.496.265,55 1.992.845,78 1,79 Normal 
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4 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

NÃO 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO CONTROLE INTERNO 

Restrição: O Relatório do Controle Interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74, c/c arts. 

4º a 7º, Capítulo III da LOTC (LCE nº 113/2005) - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, 

"b" e art. 87, IV, "g". 

O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não 

atende ao mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na 

Instrução Normativa nº 180/2023, em razão da(s) deficiência(a) abaixo descrita(s).  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b" da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento dos 

arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal c/c arts. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 

113/05), haja vista o Relatório do Controle Interno não apresentar as abordagens 

mínimas sugeridas pelo Tribunal por meio do modelo que consta na Instrução 

Normativa nº 180/2023.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 180/2023.  
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Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos necessários em caso de exercício do 

contraditório:  

a) novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o 

modelo anexo à Instrução Normativa nº 180/2023 - TCE/PR, que regulamenta a 

prestação de contas deste exercício de 2023;  

b) esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica 

indicadas nesta Instrução;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Deixou de ser encaminhada cópia do ato de nomeação do responsável 

pelo Controle Interno para o exercício financeiro de 2023.   

5 - GESTÃO DO LEGISLATIVO 

5.1 - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Receita Tributária Arrecadada em 2022 79.158.729,02 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Limite máximo para despesa total em  2023 5.541.111,03 

Valor Total de despesa realizada em 2023 2.284.589,61 

( - ) Despesa com Inativos 147.991,74 

( + ) Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

( = ) Total da Despesa Realizada 2.136.597,87 

Percentual Aplicado 2,70 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 
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5.2 - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Limite Máximo para despesa total em 2023 5.541.111,03 

Teto máximo para folha (70%) 3.878.777,72 

Despesa realizada com folha de pagamento 1.992.845,78 

(-) Obrigações Patronais 287.534,44 

(-) Despesas com Inativos 147.991,74 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 1.557.319,60 

Percentual Aplicado 28,10 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 

5.3 - RESULTADO DOS RECURSOS LIVRES 

Especificação Fonte 000 Fonte 001 Fonte 068 
Outras 
Fontes 

1 - Transferências Financeiras Recebidas 0,00 3.874.829,00 0,00 0,00 

2 - Transferências Financeiras Concedidas 0,00 1.590.239,39 0,00 0,00 

3 - Resultado Líquido das Transferências Financeiras 
(1-2) 

0,00 2.284.589,61 0,00 0,00 

4 - Despesas Correntes 0,00 2.281.698,64 0,00 0,00 

5 - Despesas de Capital 0,00 2.890,97 0,00 0,00 

6 - Soma da Despesa (4+5) 0,00 2.284.589,61 0,00 0,00 

7 - RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO (3-6) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

8 - Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - Inscrição/Baixa de Realizável por Cisão, Fusão ou 
Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 

10 - Superávit/Déficit do Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ATUAL (7+8+9+10) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Saldo Anterior Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - Inscrição de Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

14 - Cancelamento de Inscrição de Despesa Não 
Empenhada 

0,00 0,00 0,00 0,00 

15 - Empenho no Exercício de Despesa Inscrita em 
Exercício(s) Anterior(es) em Não Empenhada 

0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Saldo Atual Despesa Não Empenhada (12+13-14-
15) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 

18 - RESULTADO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (11-
16-17) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Notas: 1 - Esse demonstrativo apresenta de forma individualizada as principais fontes (padrão do TCE-PR) geralmente utilizadas 
pelas Câmaras Municipais. As demais fontes, exceto a Fonte 094, estão agrupadas na coluna “Outras Fontes”.  
2 - A Fonte 068 é utilizada para registrar os valores do fundo especial do Poder Legislativo, de natureza contábil-financeira, para 
contabilização dos recursos destinados à execução de obras.  
3 - Haverá restrição quando o valor da linha "18 - RESULTADO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (11-16-17)" para as fontes livres 
(representado pelas fontes 000 e 001) for superavitário e superior a R$ 1.500,00 (10% do valor estabelecido no § 5º do artigo 1º da 
Resolução nº 60/2017 - TCE-PR), ou qualquer valor quando deficitário. 
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6 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

6.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida com base nos assuntos contidos no 

escopo definido na Instrução Normativa nº 180/2023, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

RESUMO DAS OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE O ESCOPO DE ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 

DESCRIÇÃO 
RESULTADO DA 

ANÁLISE 
RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

O Relatório do Controle 
Interno encaminhado 
não apresenta os 
conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal. 

IRREGULAR 
BRAYAN OLIVEIRA 
PASQUINI 

055.229.289-30 

Constituição 
Federal, arts. 31, 
70 e 74, c/c arts. 
4º a 7º, Capítulo 
III da LOTC (LCE 
nº 113/2005) - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
I, "b" e art. 87, IV, 
"g". 
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PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2023 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.    

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

257350/20 2019 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 424/2021 Regular 

185476/21 2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 53/2022 Regular 

200169/22 2021 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1902/2022 Regular 

196750/23 2022 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1555/2023 Regular 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

O Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os 
conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal. 

BRAYAN OLIVEIRA 
PASQUINI 

055.229.289-30 

Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74, c/c arts. 
4º a 7º, Capítulo III da 
LOTC (LCE nº 113/2005) 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, I, "b" e art. 87, IV, 
"g". 
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PARTE V - CONCLUSÃO  

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE NOVA ESPERANÇA, relativa ao exercício financeiro de 2023, as constatações que 

foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam julgamento pela 

Irregularidade das contas.  

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

Entretanto, por força do princípio do contraditório e da ampla defesa, 

previstos no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei Complementar Estadual nº 

113/2005, é necessária a intimação do responsável abaixo identificado, para que, 

querendo, apresente todos os documentos e manifestações acerca das ocorrências 

listadas nesta instrução. 

Responsável para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente da 
Câmara 

BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 055.229.289-30 01/01/2021 31/12/2023 

Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está 

obrigado ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e 

à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao ex- 
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Ordenador o acesso à resposta para que ele, querendo, possa se manifestar a respeito 

dos questionamentos. 

Gestor atual para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente da 
Câmara 

BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 055.229.289-30 01/01/2024 31/12/2024 

  

É a instrução.  

  

CGM, 09 de maio de 2024. 

  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Auditor de Controle Externo – Contábil – Matrícula 

nº 501255. 

Ato revisado por RAFAEL AUGUSTO FONTANA – Auditor de Controle Externo – Contábil – Matrícula nº 

516740 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER – Auditora de Controle Externo – Contábil – Matrícula 

nº 510998 / JOSLEI GEQUELIN – Auditor de Controle Externo – Contábil – Matrícula nº 517313.    

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web. 
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Processo nº.: 162566/24 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, BRAYAN OLIVEIRA 

PASQUINI 

Procurador:  

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Despacho nº.: 466/2024 

 

                         Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as 

seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 1814/2024, da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno:  

            
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 01.841.417/0001-40 

BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 055.229.289-30 

 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 

demais atos normativos deste Tribunal. 

 

CGM, 16 de maio de 2024. 

 
LEVI RODRIGUES VAZ 

Matrícula 51.620-1 
Coordenador 

 

Ato emitido automaticamente 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 466/2024 – Coordenadoria de Gestão Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 3212, do dia 20/05/2024, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 21/05/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 162566/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 2355/2024, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 466/2024, foi disponibilizada no dia 21/05/2024, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) ,  ao CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
ESPERANÇA e ao Sr. BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 21/05/2024
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 162566/24
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
Gestor atual  - BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI
Gestor das Contas  - BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO ELETRÔNICA AUTOMÁTICA
(art. 386, § 2º, incisos I e II do Regimento Interno do Tribunal)

 

 

 
                 Registramos, nesta data, que o destinatário da comunicação eletrônica abaixo identificada tomou

ciência do teor e dos prazos regimentais da comunicação, mediante consulta ao serviço de peticionamento

eletrônico e-Contas:

 

 
PROCESSO Nº: 162566/24

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL                         

 
Sujeitos do Processo:

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
Gestor atual: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI
Gestor das Contas: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI
 
Comunicação Eletrônica nº: 120411

Destinatário da Comunicação: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA

 
Data da Ciência: 22/05/2024

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 371068/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 162566/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (CONTRADITO´RIO  - CONTAS 2023 - AUTOS 16)

 - Outros Documentos (Portaria 6-2019)

 - Outros Documentos (edicao-1056-terca-feira-26-de-fevereiro-)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, CNPJ 01.841.417/0001-40, através do(a)

Representante Legal BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI, CPF 055.229.289-30

Email: brayanpasquini@hotmail.com

Telefone: 32524121

 

 
Curitiba, 22 de maio de 2024 10:45:09

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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JORNAL NOROESTE
SE BEBER NÃO DIRIJA

PÁG. 2

Tenha um "Carnaval 
sem Traumas"

SAÚDE

PÁG. 3

O que você precisa 
saber sobre o câncer 

infanto-juvenil

ARTIGO

PÁG. 2

PÁG. 7

O Líder e o 
Desenvolvimento de 

Competências da Equipe 

Obra coletiva mostra atuação 
das carreiras de Estado no 

combate à corrupção 

INFRAESTRUTURA: Leilão federal deverá incluir 
3,5 mil km de rodovias do Paraná. PÁG. 7

DESASTRE

Tragédia em 
Brumadinho completa 
um mês, com mais de 

130 desaparecidos
Pela estimativa do Corpo de Bombeiros de 

Minas Gerais, os trabalhos deverão se estender 
por três a quatro meses após o rompimento.

PÁG. 3

Foto: Adriano Machado/Reuters/Direitos reservados
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O Líder e o 
Desenvolvimento 
de Competências 

da Equipe 
Na busca por autonomia, o desenvolvimento das 

competências necessárias para melhores decisões é 
imprescindível. E o líder pode contribuir muito nes-
te sentido, desenvolvendo um ambiente propicio ao 
autodesenvolvimento. Precisamos ser protagonistas 
de nossas carreiras e assumir a responsabilidade 
pelo nosso desenvolvimento.  

Muitas pessoas são infelizes com o que fazem e 
atribuem a sua infelicidade ao seu líder, a empre-
sa, ao parceiro. Mas a minha felicidade depende de 
mim mesma e não do outro. E se é assim, algo preci-
sa ser transformado. Algumas sugestões: 

- Lidere pelo exemplo: Como líder, devo bus-
car meu autodesenvolvimento e, com isso, inspirar 
o time a realizar a mesma busca. Se eu me coloco 
como alguém que sabe tudo, ofereço pouca chance 
para o time procurar melhorar; 

- Incentive o autoestudo: Muitas pessoas apren-
dem com facilidade. No entanto, para isso, é preciso 
dedicação, tempo e um ambiente propicio. Como 
líder, preciso criar o espaço necessário e incentivar 
que isso aconteça no ambiente de trabalho; 

- Treinamento e Certificações: O incentivo ao 
time pode motivar a busca pelo conhecimento. Trei-
namentos também são ótimas alternativas para que 
o time se fortaleça ainda mais e agregue um diferen-
cial para a equipe e empresa, estando cada vez mais 
motivado e disposto a crescer. 

Buscar o conhecimento de praticas e ferramen-
tas, pode ser um diferencial do líder no apoio ao 
desenvolvimento do time. Comece fazendo pergun-
tas abertas, evitando questionamentos que tenham 
somente duas respostas possíveis. Faça com que seu 
time pense em alternativas antes de apresentar uma 
solução para os problemas;  

- Aprendendo com falhas e experimentando: Se 
não criamos um ambiente seguro em que a falha 
é sobrevivente, há pouca chance do time sentir-se 
confiante em experimentar coisas novas e, com isso, 
aprender. Busque analisar o fato que ocasionou a fa-
lha e incentive a expermentação de melhorias para 
que ele não volte a ocorrer. A busca pelo culpado 
não garante o aprendizado e melhoria. 

Você aplica alguma destas praticas em seu time? 
O que tem feito sobre seu autodesenvolvimento? O 
que tem buscado para melhorar sua empresa? 

ARTIGO

AS TRÊS CAUSAS DO MAL

No nosso País (e também 
no mundo) temos vivido 
algumas tragédias, inexpli-
cáveis aparentemente, mas 
que trazem grande tristeza e 
incompreensão a todos. Jun-
tamente com elas, perdemos 
muitas vezes entes queridos, 
mortes prematuras que nos 
abalam profundamente, den-
tre outras misérias humanas.

E as perguntas que surgem 
nesses momentos são sempre 
as mesmas: por que tanto 
mal? Por que o mal existe no 
mundo? Muitas pessoas per-

dem a fé quando olham para 
tantos males, desacreditam 
de tudo e preferem acreditar 
que Deus não existe. Como 
teóloga e socióloga que sou 
(embora pareçam duas áreas 
contraditórias, mas podem 
não ser), depois de muito 
pensar cheguei a seguinte 
conclusão:

Existem três grandes cau-
sas do mal no mundo.

A primeira grande causa 
é a mesma pela qual Cristo 
morreu na cruz: a injustiça 
dos poderosos, a negligência, 

a idolatria do poder e do di-
nheiro. Hoje isso poderia se 
traduzir em injustiça social, 
idolatria do poder econômi-
co e político, e outros ídolos 
pós-modernos como o in-
dividualismo, por exemplo. 
As vítimas nesse caso são os 
“Cristos crucificados”, como 
as vítimas de Brumadinho, de 
Mariana, em Minas Gerais, 
ou os meninos do Flamengo, 
no Rio de Janeiro. Ainda, os 
mortos do Haiti, das enchen-
tes na região serrana do Rio 
de Janeiro, de Santa Catarina, Arlene Denise Bacarji é professora graduada em Filosofia, mestre em Sociologia e mestre e doutora em Teologia.

Por Arlene Denise Bacarji

e de tantos outros desastres 
ecológicos. Somam-se a essas 
vítimas os danos à fauna e à 
flora, que são as riquezas de 
nosso País. Todas essas mor-
tes são “crucificações” devido 
aos nossos ídolos: dinheiro, 
lucro, exploração da terra e 
da natureza, acúmulo de ri-
queza nas mãos de poucos, 
economia às custas do san-
gue alheio. São nossos “Cris-
tos crucificados”.

A segunda causa do mal 
são as nossas ações que, se 
forem equivocadas, trazem 
consequências danosas para 
nós e para os outros: se so-
mos alcoólatras vamos arcar 
com isso e os nossos entes 
queridos também; se diri-
gimos alcoolizados, em al-
gum momento poderemos 
perder a vida ou tirar a vida 

dos outros; se não cuidamos 
de nossa saúde física, mental 
e espiritual também vamos 
ter consequências para nós 
mesmos; se somos arrogan-
tes, pedantes, injustos, maus 
com as pessoas, colheremos 
os frutos dessas escolhas. A 
sabedoria popular é fantás-
tica: “quem semeia vento, 
colhe tempestade”; “aqui se 
faz aqui se paga”; “tudo o que 
se planta, colhe” etc. E assim 
por diante, como dizem mui-
tos outros dizeres populares. 
Ou seja, temos a liberdade e 
quando não a usamos com 
sabedoria, humildade, cons-
ciência, acabamos por errar 
muito e sofrer as consequên-
cias de nossos erros.

A terceira causa do mal 
é “quem não aprende no 
amor, aprenderá na dor”. 

Muitas de nossas “cruzes” 
devem servir de aprendiza-
do, conversão, amadureci-
mento espiritual, lembrança 
de que todos vamos um dia 
morrer e precisamos cuidar 
de nossas almas, pois vive-
mos muitas vezes como se a 
morte não existisse, como se 
não houvesse mais nada após 
a morte, como se fôssemos 
somente esse corpo mísero 
e perecível, sem amar, sem 
nos doar, nos preocupando 
somente conosco mesmos, 
com nosso bem-estar fútil e 
superficial. Mas essa terceira 
causa do mal se transforma 
em bem, é aquilo que o dita-
do popular diz: “há mal que 
vem pra bem”. Esses males 
servem para nossa vida me-
lhorar neste mundo, pois a 
felicidade começa aqui.

Se beber não dirija: 
Tenha um "Carnaval 

sem Traumas"

A ingestão de álcool 
durante o período 
do Carnaval e a prá-

tica do celular ao volante au-
mentam consideravelmente 
o risco de acidentes. Ao jun-
tarmos essas duas temáticas, 
temos um universo alarman-
te de acidentes de trânsito. 
Informações e dados esta-
tísticos importantes do DE-
NATRAN, DATASUS e PRF 
(Polícia Rodoviária Federal) 
alertam sobre a necessidade 
de se educar os motoristas, 
motociclistas e pedestres. 
Confira:

1. O número de acidentes 
aumenta entre 20% e 30% se-
gundo dados da Polícia Ro-
doviária Federal;

2. Segundo do DENA-
TRAN, a combinação de 
bebida e direção costuma 

ser mais frequente durante 
o Carnaval, sendo que a in-
gestão de álcool ao volante é 
responsável por 65% dos aci-
dentes;

3. Usar o celular e dirigir, 
aumenta em até 400% o risco 
de acidentes;

4. Uma pesquisa realizada 
com motoristas das cidades 
de São Paulo e do Rio de Ja-
neiro mostrou que 84% dos 
motoristas admitem usar o 
celular enquanto dirigem, 
apesar de saberem que essa 
prática provoca distração e 
aumenta o risco de acidentes;

5. A Sociedade Brasileira 
de Ortopedia e Traumatolo-
gia (SBOT) informa que as 
cirurgias por traumas sobem 
entre 40% e 60% no Carnaval.

O ortopedista Moisés 
Cohen, presidente da SBOT, 
fala que é importantíssimo 
orientarmos motoristas, mo-
tociclistas e pedestres sobre 
os riscos e consequências que 
consumo do álcool e o uso 
do celular ao dirigir podem 
trazer para a vida destas pes-
soas, principalmente, nessa 
época do ano. O Carnaval é 
uma festa tão esperada pe-
los brasileiros, que podem e 
devem curtir essa folia, sem 
riscos de acidentes e traumas. 
"A SBOT reconhece essa im-
portância e lança a campa-
nha "Carnaval Sem Traumas 
2019".

A Campanha "Carnaval 
Sem Traumas" tem como 
objetivo principal orientar 
o motorista a não consumir 
álcool antes de dirigir e usar 
o celular ao volante. Além 
disso, traz os 10 mandamen-

tos do folião nota 10, que são 
dicas que informam sobre os 
limites do corpo durante a 
folia.

Já Sandro Reginaldo, 
presidente da Comissão de 
Campanhas da SBOT, explica 
que as Campanhas da SBOT 
atuam justamente na preven-
ção, pois esses acidentes tra-
zem uma repercussão social e 
até um custo financeiro mui-
to grande. "Na questão so-
cial são casos fatais, famílias 
destruídas, por exemplo. Já 
no socioeconômico, quando 
não há morte, mas tem uma 
incapacidade permanente ou 
provisória, isso tem um cus-
to elevado e que muitas vezes 
são pessoas que estão na fase 
altamente produtiva e que 
vão ficar incapacitadas, sem 
condição de manter a famí-
lia, recebendo benefícios do 
governo".

Foto: Divulgação
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Sinal de alerta
Muitas vezes, os sintomas do câncer são confundidos 

com doenças comuns da infância. Fique atento a:
- Dores nos ossos, principalmente nas pernas, com ou 

sem inchaço.
- Palidez inexplicada.
- Fraqueza constante.
- Aumento progressivo dos gânglios linfáticos.
- Manchas roxas e caroços pelo corpo, não relaciona-

dos a traumas.
- Dores de cabeça, acompanhadas de vômitos.
- Perda de peso, com aumento/inchaço na barriga.
- Febre ou suores constantes e prolongados.
- Distúrbios visuais e reflexos nos olhos.

Tragédia em Brumadinho completa um 
mês, com mais de 130 desaparecidos

O que você precisa saber 
sobre o câncer infanto-juvenil

Passado um mês da tragédia causada pelo rom-
pimento da Barragem 1 da Vale em Brumadi-
nho (MG), os trabalhos de buscas tentam loca-

lizar 134 desaparecidos. O número de mortoschega 
a 176.

De acordo com informações, a barragem, locali-
zada a 57 quilômetros de Belo Horizonte, rompeu-
-se por volta das 12h20, de sexta-feira, 25 de janeiro. 
Sobreviventes relatam que um  mar de lama  tomou 
conta de estradas, do rio, do povoado e, sobretudo, 
da área da Vale, empresa responsável pela barragem. 
Como era hora do almoço, muitos funcionários fica-
ram retidos no restaurante.

O misto de perplexidade, tristeza e indignação se 
instalou no país. As dificuldades causadas pela lama 
e riscos de contaminação aliados à chuva intensa 
aumentaram ainda mais a tensão nas buscas por ví-
timas. Famílias inteiras desapareceram. Nem todos 
foram localizados.

No domingo (24), ocorreram manifestações em 
Brumadinho e em Belo Horizonte para homenagear 
os mortos.

INCERTEZAS
Pela estimativa do Corpo de Bombeiros de Minas 

Gerais, os trabalhos deverão se estender por três a 
quatro meses após o rompimento.

Os rejeitos atingiram o Rio Paraopeba, e o gover-
no de Minas proibiu o consumo da água, devido ao 
risco de contaminação. Não há estimativa de suspen-
são da medida.

GOVERNO
O presidente Jair Bolsonaro determinou uma ação 

rápida após a tragédia. Ele sobrevoou a área que se 
transformou em um mar de lama e orientou uma 
força-tarefa a atuar na busca por soluções. Pelo Twit-
ter, ele lamentou o rompimento da barragem.

“Nossa maior preocupação neste momento é 
atender eventuais vítimas desta grave tragédia”, disse 
Bolsonaro na época.

No último dia 18, foi publicada resolução no Diá-
rio Oficial da União por recomendação da Agência 
Nacional de Mineração (ANM). O Ministério de Mi-
nas e Energia definiu uma série de medidas de pre-
caução de acidentes nas cerca de mil barragens exis-
tentes no país, começando neste ano e prosseguindo 
até 2021. A medida prevê a extinção ou descaracte-
rização das barragens chamadas "a montante", exa-
tamente como a que se rompeu em Brumadinho, até 
15 de agosto de 2021.

OUTRO LADO
Há três dias, a Vale informou ao Ministério Públi-

co do Trabalho (MPT) que vai 
manter o pagamento de  dois 
terços dos salários  de todos 
os empregados próprios e ter-
ceirizados que morreram na 
tragédia. Segundo a empresa, 
o pagamento será mantido 
por um ano ou até que seja 
fechado um acordo definitivo 

de indenização.
A empresa também se 

comprometeu a só transferir 
empregados após prévia con-
sulta e concordância do tra-
balhador, além de consulta ao 
sindicato. Para a transferên-
cia, será priorizado o local de 
origem do empregado.

Anteriormente, a Vale 
se comprometeu a garantir 
emprego ou salário para os 
empregados de Brumadinho, 
inclusive os terceirizados, até 
31/12/2019. Também prome-
teu pagar as despesas com fu-
neral e verbas rescisórias das 
vítimas fatais, conforme cer-

tidão emitida pelo INSS.
A Vale informou que dará 

atendimento psicológico e 
fará pagamentos de auxílio-
-creche e de auxílio-educa-
ção, além de danos morais 
para cônjuges ou companhei-
ras, filhos, pais e irmãos das 
vítimas. Agência Brasil

É preciso que todo mundo 
saiba: o câncer infanto-
-juvenil não é uma sen-

tença de morte e pode-se sorrir 
para as expectativas - os meni-
nos e meninas têm até 80% de 
chance de cura se diagnostica-
dos precocemente. Segundo o 
Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), cerca de 12 mil crian-
ças e adolescentes têm algum 
tipo de câncer todos os anos. A 
estimativa para 2019 é a mes-
ma!

O Hospital Pequeno Prín-
cipe de Curitiba, que há cinco 
décadas é referência no trata-
mento da doença em crian-
ças e adolescentes, reforça a 
importância do diagnóstico 
precoce para salvar vidas. “O 
diagnóstico precoce é muito 
importante para o tratamento 

e é o caminho que leva à cura. 
E quando se fala sobre casos de 
câncer que acometem pacien-
tes que fazem parte do público 
infantojuvenil, ele é essencial”, 
comenta a chefe do Serviço de 
Oncologia e Hematologia do 
Pequeno Príncipe, Flora Mitie 
Watanabe.

A instituição, que oferece 
atendimento a pacientes de 0 
a 18 anos, é considerada como 
o maior serviço pediátrico do 
Paraná na área, de acordo com 
dados da Secretaria de Estado 
da Saúde, sendo que cerca de 
80% dos tratamentos são rea-
lizados pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS). O Hospital tam-
bém é referência no tratamento 
de tumores sólidos e doenças 
hematológicas malignas e não 
malignas do Brasil. “O câncer 

se manifesta de forma diferen-
te nos adultos e em crianças e 
adolescentes. Os meninos e 
meninas respondem de forma 
melhor ao tratamento com 
quimioterapia. Por isso, é im-
portante que o diagnóstico 
seja feito de forma precoce e a 
doença não seja descoberta tar-
diamente”, reitera a médica.

A leucemia é o tipo mais 
comum de câncer no públi-
co infantojuvenil, seguido de 
tumores do sistema nervoso 
central, linfomas e retinoblas-
toma. Os cânceres em crian-
ças e adolescentes são consi-
derados mais agressivos e se 
desenvolvem rapidamente. De 
acordo com o INCA, a doença 
é a principal causa de morte na 
faixa etária de 0 a 19 anos.  Por 
outro lado, crianças respon-

dem melhor ao tratamento e 
as chances de cura são maiores, 
se comparado com o público 
adulto. Portanto, os sinais de 
alerta e o diagnóstico precoce 
são tão importantes. O olhar 
de toda a família conta nesses 
momentos. Natural de Toledo, 
Mariana Diniz tinha apenas 
sete meses quando, em uma 
foto, ficou com o “olhar distor-
cido”. O lindo olho azul direito 
deu lugar a uma luz esbranqui-
çada, que logo foi notada pela 
família. Com o diagnóstico 
de retinoblastoma, Mariana 
iniciou o tratamento com a 
equipe oncológica do Peque-
no Príncipe. Hoje, aos 21 anos 
e uma perfeita prótese no olho 
direito, a ex-paciente, agora 
arquiteta, retorna apenas para 
visitas de agradecimento.

Fotos: Adriano Machado/Reuters/Direitos reservados

Mar de lama de barragem que 
se rompeu em Brumadinho

 Animais foram 
resgatados do 

mar de rejeitos, 
após o rompimen-

to da barragem

A cada ano, cerca de 12 mil crianças e adolescentes 
têm algum tipo de câncer no Brasil, mas se descoberto e 
tratado a tempo, a enfermidade tem até 80% de chances 
de cura. Por isso, o diagnóstico precoce é fundamental

Pedro Gabriel 
Cava, 5 anos, 

encara o 
tratamento com 
positividade e 
confiança

Foto: Divulgação
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Obra coletiva mostra atuação das carreiras 
de Estado no combate à corrupção

Ao participar do lança-
mento do livro Carrei-
ras Típicas de Estado 

– Desafios na Prevenção e no 
Combate à Corrupção, o pre-
sidente do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), ministro João 
Otávio de Noronha, disse que 
a tarefa abordada na obra não 
exige apenas mudanças legisla-
tivas, mas também de cultura e 
comportamento social.

O lançamento ocorreu 
quarta-feira (20) à noite no Es-
paço Cultural STJ e reuniu au-
toridades e personalidades do 
meio jurídico. Com artigos de 
33 autores de diversas áreas da 
administração pública, a obra 
foi organizada pela procurado-
ra da Fazenda Nacional em São 
Paulo Regina Tamami Hirose.  

“Precisamos também de 
mudanças na cultura e no 
comportamento. Livros como 
o da procuradora Hirose co-

laboram com essa mudança 
não só no meio jurídico, mas 
em toda a sociedade”, afirmou 
Noronha.

Trazer à luz as atividades 
das carreiras de Estado mostra 
como conseguir colaboração 
na luta contra os desvios admi-
nistrativos, acrescentou o pre-
sidente do tribunal.

“O Brasil tem feito um es-
forço enorme no combate 
à corrupção através de seus 
agentes públicos, e é importan-
te concentrar forças na restau-
ração do orgulho de ser brasi-
leiro para as gerações futuras”, 
concluiu.

INTERESSES DA 
SOCIEDADE

A procuradora Regina 
Hirose disse que a obra, cujo 
projeto começou em 2018, foi 
organizada para comemorar 
os 30 anos da Constituição Fe-

deral. “Queremos mostrar os 
avanços e os desafios no com-
bate à corrupção e como os 
integrantes de carreiras típicas 
contribuem para isso”, afirmou. 
A procuradora destacou que 
esse trabalho deve ser sistêmi-
co e integrar diversos órgãos e 
instituições.

Ela lembrou que em um 
contexto de desconfiança em 
relação às autoridades é im-
portante mostrar à sociedade o 
outro lado. “Essa obra mostra 
as carreiras de Estado que tra-
balham em prol dos interesses 
da sociedade”, explicou.

O ministro Nefi Cordei-
ro, autor de um dos artigos, 
esclareceu que os temas do li-
vro são extremamente sérios 
e sensíveis para os brasileiros. 
“Fui colega da procuradora 
Hirose e fiquei muito feliz com 
seu convite para participar da 
obra”, contou.

Em seu artigo, o ministro 
tratou das negociações em 
delações premiadas. Para ele, 
essas transações devem ter 
parâmetros claros. “Quando o 
Judiciário dá favores demais, a 
sociedade muitas vezes acaba 
sentindo que a Justiça não está 
sendo feita”, alertou.

COLABORAÇÃO DAS 
CARREIRAS

O ministro Moura Ribei-
ro destacou a importância das 
carreiras de Estado no combate 
sistêmico à corrupção, que não 
deve depender da vontade dos 
governantes. “O artigo do mi-
nistro Nefi, por exemplo, trata 
de um tema muito importante: 
os limites constitucionais das 
colaborações premiadas”, des-
tacou o magistrado.

Ribeiro Dantas observou 
que a prevenção e o combate 
à corrupção são temas do mo-

mento. “Mostrar a colaboração 
de carreiras que lidam direta-
mente com isso, a Defensoria 
Pública e o Ministério Público, 
é muito importante. Especial-
mente porque são os próprios 
membros das carreiras que es-

creveram.”
Entre outras autoridades, 

estiveram presentes os minis-
tros Villas Bôas Cueva e Rey-
naldo Soares da Fonseca.

Fonte: www.stj.jus.br

Leilão federal deverá incluir 3,5 
mil km de rodovias do Paraná

Além dos 2,5 mil km dos seis lotes atuais do Anel de Integração, 
Governo do Estado propôs ao Ministério da Infraestrutura a inclusão 
de quatro corredores de rodovias estaduais, além de três contornos.

O pacote de concessões que o governo 
federal planeja licitar em 2020 deve 
abranger 3,5 mil quilômetros de ro-

dovias do Paraná. Além dos 2,5 mil km de 
extensão dos seis lotes atuais do Anel de In-
tegração, cujos contratos expiram em 2021, o 
Governo do Paraná sugeriu ao Ministério da 
Infraestrutura que o leilão contemple mais 1 
mil km de rodovias estaduais, além dos con-
tornos de Cascavel, Londrina e Ponta Grossa.

Do Anel de Integração, cerca de 2,2 mil 
km são trechos federais delegados ao Esta-
do em 1997 e que serão devolvidos em 2021. 
Em reunião realizada na semana passada, em 
Brasília, o governador Carlos Massa Ratinho 
Junior e o secretário de Infraestrutura e Lo-
gística, Sandro Alex, formalizaram ao secre-
tário nacional de Transportes Terrestres, Ja-
mil Megid Junior, a proposta de inclusão da 
PR-092 (Norte Pioneiro), PR-323 (Noroeste), 
PR-280 (Sudoeste), além da ligação entre os 
municípios de Campo Mourão e Guarapua-
va.

AGILIDADE - Na ocasião, Ratinho Ju-
nior destacou que estas rodovias não estão 
estruturadas para receber toda a demanda 
que já vêm recebendo nos últimos anos, en-
quanto a produção rural do Paraná pratica-
mente dobra a cada dez anos. Na avaliação 
do governador, agregar os trechos estaduais 
no pacote da União agilizaria a execução das 
melhorias necessárias para adequar as rodo-
vias às necessidades de escoamento da pro-
dução e garantir mais segurança à população. 

NOVO MODELO - O governador e o se-
cretário de Infraestrutura já se reuniram duas 
vezes com o ministro da Infraestrutura, Tar-
císio Freitas, e sua equipe para tratar do novo 
modelo de concessões. A União concordou 

com as exigências feitas pelo Estado, que pas-
sam pela redução de pelo menos 50% no va-
lor das tarifas pagas pelos usuários, execução 
de duplicações e implantação de contornos 
rodoviários, principalmente nas maiores ci-
dades.

Na primeira quinzena de março, o conse-
lho de ministros do Programa de Parcerias de 

Investimentos (PPI) deve avalizar os estudos 
técnicos para as novas licitações. O governo 
federal estuda a possibilidade de mudar a 
configuração dos atuais lotes do Anel de In-
tegração. O leilão deve ocorrer em 2020, para 
permitir que as vencedoras assumam a gestão 
das rodovias assim que os atuais contratos 
terminarem.  AEN

A Prefeitura Municipal de Presidente 
Castelo Branco retifica o aviso de Audiên-
cia Pública do terceiro quadrimestre de 
2018, publicado neste jornal na sexta-feira, 
22 de fevereiro de 2019.

A mesma ocorrerá nas dependências 
do Poder Legislativo Municipal, no dia 26 
de fevereiro de 2019, às 19h30.

ERRATA
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Pela estimativa do Corpo de Bombeiros de 

Minas Gerais, os trabalhos deverão se estender 
por três a quatro meses após o rompimento.

PÁG. 3

Foto: Adriano Machado/Reuters/Direitos reservados
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O Líder e o 
Desenvolvimento 
de Competências 

da Equipe 
Na busca por autonomia, o desenvolvimento das 

competências necessárias para melhores decisões é 
imprescindível. E o líder pode contribuir muito nes-
te sentido, desenvolvendo um ambiente propicio ao 
autodesenvolvimento. Precisamos ser protagonistas 
de nossas carreiras e assumir a responsabilidade 
pelo nosso desenvolvimento.  

Muitas pessoas são infelizes com o que fazem e 
atribuem a sua infelicidade ao seu líder, a empre-
sa, ao parceiro. Mas a minha felicidade depende de 
mim mesma e não do outro. E se é assim, algo preci-
sa ser transformado. Algumas sugestões: 

- Lidere pelo exemplo: Como líder, devo bus-
car meu autodesenvolvimento e, com isso, inspirar 
o time a realizar a mesma busca. Se eu me coloco 
como alguém que sabe tudo, ofereço pouca chance 
para o time procurar melhorar; 

- Incentive o autoestudo: Muitas pessoas apren-
dem com facilidade. No entanto, para isso, é preciso 
dedicação, tempo e um ambiente propicio. Como 
líder, preciso criar o espaço necessário e incentivar 
que isso aconteça no ambiente de trabalho; 

- Treinamento e Certificações: O incentivo ao 
time pode motivar a busca pelo conhecimento. Trei-
namentos também são ótimas alternativas para que 
o time se fortaleça ainda mais e agregue um diferen-
cial para a equipe e empresa, estando cada vez mais 
motivado e disposto a crescer. 

Buscar o conhecimento de praticas e ferramen-
tas, pode ser um diferencial do líder no apoio ao 
desenvolvimento do time. Comece fazendo pergun-
tas abertas, evitando questionamentos que tenham 
somente duas respostas possíveis. Faça com que seu 
time pense em alternativas antes de apresentar uma 
solução para os problemas;  

- Aprendendo com falhas e experimentando: Se 
não criamos um ambiente seguro em que a falha 
é sobrevivente, há pouca chance do time sentir-se 
confiante em experimentar coisas novas e, com isso, 
aprender. Busque analisar o fato que ocasionou a fa-
lha e incentive a expermentação de melhorias para 
que ele não volte a ocorrer. A busca pelo culpado 
não garante o aprendizado e melhoria. 

Você aplica alguma destas praticas em seu time? 
O que tem feito sobre seu autodesenvolvimento? O 
que tem buscado para melhorar sua empresa? 

ARTIGO

AS TRÊS CAUSAS DO MAL

No nosso País (e também 
no mundo) temos vivido 
algumas tragédias, inexpli-
cáveis aparentemente, mas 
que trazem grande tristeza e 
incompreensão a todos. Jun-
tamente com elas, perdemos 
muitas vezes entes queridos, 
mortes prematuras que nos 
abalam profundamente, den-
tre outras misérias humanas.

E as perguntas que surgem 
nesses momentos são sempre 
as mesmas: por que tanto 
mal? Por que o mal existe no 
mundo? Muitas pessoas per-

dem a fé quando olham para 
tantos males, desacreditam 
de tudo e preferem acreditar 
que Deus não existe. Como 
teóloga e socióloga que sou 
(embora pareçam duas áreas 
contraditórias, mas podem 
não ser), depois de muito 
pensar cheguei a seguinte 
conclusão:

Existem três grandes cau-
sas do mal no mundo.

A primeira grande causa 
é a mesma pela qual Cristo 
morreu na cruz: a injustiça 
dos poderosos, a negligência, 

a idolatria do poder e do di-
nheiro. Hoje isso poderia se 
traduzir em injustiça social, 
idolatria do poder econômi-
co e político, e outros ídolos 
pós-modernos como o in-
dividualismo, por exemplo. 
As vítimas nesse caso são os 
“Cristos crucificados”, como 
as vítimas de Brumadinho, de 
Mariana, em Minas Gerais, 
ou os meninos do Flamengo, 
no Rio de Janeiro. Ainda, os 
mortos do Haiti, das enchen-
tes na região serrana do Rio 
de Janeiro, de Santa Catarina, Arlene Denise Bacarji é professora graduada em Filosofia, mestre em Sociologia e mestre e doutora em Teologia.

Por Arlene Denise Bacarji

e de tantos outros desastres 
ecológicos. Somam-se a essas 
vítimas os danos à fauna e à 
flora, que são as riquezas de 
nosso País. Todas essas mor-
tes são “crucificações” devido 
aos nossos ídolos: dinheiro, 
lucro, exploração da terra e 
da natureza, acúmulo de ri-
queza nas mãos de poucos, 
economia às custas do san-
gue alheio. São nossos “Cris-
tos crucificados”.

A segunda causa do mal 
são as nossas ações que, se 
forem equivocadas, trazem 
consequências danosas para 
nós e para os outros: se so-
mos alcoólatras vamos arcar 
com isso e os nossos entes 
queridos também; se diri-
gimos alcoolizados, em al-
gum momento poderemos 
perder a vida ou tirar a vida 

dos outros; se não cuidamos 
de nossa saúde física, mental 
e espiritual também vamos 
ter consequências para nós 
mesmos; se somos arrogan-
tes, pedantes, injustos, maus 
com as pessoas, colheremos 
os frutos dessas escolhas. A 
sabedoria popular é fantás-
tica: “quem semeia vento, 
colhe tempestade”; “aqui se 
faz aqui se paga”; “tudo o que 
se planta, colhe” etc. E assim 
por diante, como dizem mui-
tos outros dizeres populares. 
Ou seja, temos a liberdade e 
quando não a usamos com 
sabedoria, humildade, cons-
ciência, acabamos por errar 
muito e sofrer as consequên-
cias de nossos erros.

A terceira causa do mal 
é “quem não aprende no 
amor, aprenderá na dor”. 

Muitas de nossas “cruzes” 
devem servir de aprendiza-
do, conversão, amadureci-
mento espiritual, lembrança 
de que todos vamos um dia 
morrer e precisamos cuidar 
de nossas almas, pois vive-
mos muitas vezes como se a 
morte não existisse, como se 
não houvesse mais nada após 
a morte, como se fôssemos 
somente esse corpo mísero 
e perecível, sem amar, sem 
nos doar, nos preocupando 
somente conosco mesmos, 
com nosso bem-estar fútil e 
superficial. Mas essa terceira 
causa do mal se transforma 
em bem, é aquilo que o dita-
do popular diz: “há mal que 
vem pra bem”. Esses males 
servem para nossa vida me-
lhorar neste mundo, pois a 
felicidade começa aqui.

Se beber não dirija: 
Tenha um "Carnaval 

sem Traumas"

A ingestão de álcool 
durante o período 
do Carnaval e a prá-

tica do celular ao volante au-
mentam consideravelmente 
o risco de acidentes. Ao jun-
tarmos essas duas temáticas, 
temos um universo alarman-
te de acidentes de trânsito. 
Informações e dados esta-
tísticos importantes do DE-
NATRAN, DATASUS e PRF 
(Polícia Rodoviária Federal) 
alertam sobre a necessidade 
de se educar os motoristas, 
motociclistas e pedestres. 
Confira:

1. O número de acidentes 
aumenta entre 20% e 30% se-
gundo dados da Polícia Ro-
doviária Federal;

2. Segundo do DENA-
TRAN, a combinação de 
bebida e direção costuma 

ser mais frequente durante 
o Carnaval, sendo que a in-
gestão de álcool ao volante é 
responsável por 65% dos aci-
dentes;

3. Usar o celular e dirigir, 
aumenta em até 400% o risco 
de acidentes;

4. Uma pesquisa realizada 
com motoristas das cidades 
de São Paulo e do Rio de Ja-
neiro mostrou que 84% dos 
motoristas admitem usar o 
celular enquanto dirigem, 
apesar de saberem que essa 
prática provoca distração e 
aumenta o risco de acidentes;

5. A Sociedade Brasileira 
de Ortopedia e Traumatolo-
gia (SBOT) informa que as 
cirurgias por traumas sobem 
entre 40% e 60% no Carnaval.

O ortopedista Moisés 
Cohen, presidente da SBOT, 
fala que é importantíssimo 
orientarmos motoristas, mo-
tociclistas e pedestres sobre 
os riscos e consequências que 
consumo do álcool e o uso 
do celular ao dirigir podem 
trazer para a vida destas pes-
soas, principalmente, nessa 
época do ano. O Carnaval é 
uma festa tão esperada pe-
los brasileiros, que podem e 
devem curtir essa folia, sem 
riscos de acidentes e traumas. 
"A SBOT reconhece essa im-
portância e lança a campa-
nha "Carnaval Sem Traumas 
2019".

A Campanha "Carnaval 
Sem Traumas" tem como 
objetivo principal orientar 
o motorista a não consumir 
álcool antes de dirigir e usar 
o celular ao volante. Além 
disso, traz os 10 mandamen-

tos do folião nota 10, que são 
dicas que informam sobre os 
limites do corpo durante a 
folia.

Já Sandro Reginaldo, 
presidente da Comissão de 
Campanhas da SBOT, explica 
que as Campanhas da SBOT 
atuam justamente na preven-
ção, pois esses acidentes tra-
zem uma repercussão social e 
até um custo financeiro mui-
to grande. "Na questão so-
cial são casos fatais, famílias 
destruídas, por exemplo. Já 
no socioeconômico, quando 
não há morte, mas tem uma 
incapacidade permanente ou 
provisória, isso tem um cus-
to elevado e que muitas vezes 
são pessoas que estão na fase 
altamente produtiva e que 
vão ficar incapacitadas, sem 
condição de manter a famí-
lia, recebendo benefícios do 
governo".

Foto: Divulgação
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Sinal de alerta
Muitas vezes, os sintomas do câncer são confundidos 

com doenças comuns da infância. Fique atento a:
- Dores nos ossos, principalmente nas pernas, com ou 

sem inchaço.
- Palidez inexplicada.
- Fraqueza constante.
- Aumento progressivo dos gânglios linfáticos.
- Manchas roxas e caroços pelo corpo, não relaciona-

dos a traumas.
- Dores de cabeça, acompanhadas de vômitos.
- Perda de peso, com aumento/inchaço na barriga.
- Febre ou suores constantes e prolongados.
- Distúrbios visuais e reflexos nos olhos.

Tragédia em Brumadinho completa um 
mês, com mais de 130 desaparecidos

O que você precisa saber 
sobre o câncer infanto-juvenil

Passado um mês da tragédia causada pelo rom-
pimento da Barragem 1 da Vale em Brumadi-
nho (MG), os trabalhos de buscas tentam loca-

lizar 134 desaparecidos. O número de mortoschega 
a 176.

De acordo com informações, a barragem, locali-
zada a 57 quilômetros de Belo Horizonte, rompeu-
-se por volta das 12h20, de sexta-feira, 25 de janeiro. 
Sobreviventes relatam que um  mar de lama  tomou 
conta de estradas, do rio, do povoado e, sobretudo, 
da área da Vale, empresa responsável pela barragem. 
Como era hora do almoço, muitos funcionários fica-
ram retidos no restaurante.

O misto de perplexidade, tristeza e indignação se 
instalou no país. As dificuldades causadas pela lama 
e riscos de contaminação aliados à chuva intensa 
aumentaram ainda mais a tensão nas buscas por ví-
timas. Famílias inteiras desapareceram. Nem todos 
foram localizados.

No domingo (24), ocorreram manifestações em 
Brumadinho e em Belo Horizonte para homenagear 
os mortos.

INCERTEZAS
Pela estimativa do Corpo de Bombeiros de Minas 

Gerais, os trabalhos deverão se estender por três a 
quatro meses após o rompimento.

Os rejeitos atingiram o Rio Paraopeba, e o gover-
no de Minas proibiu o consumo da água, devido ao 
risco de contaminação. Não há estimativa de suspen-
são da medida.

GOVERNO
O presidente Jair Bolsonaro determinou uma ação 

rápida após a tragédia. Ele sobrevoou a área que se 
transformou em um mar de lama e orientou uma 
força-tarefa a atuar na busca por soluções. Pelo Twit-
ter, ele lamentou o rompimento da barragem.

“Nossa maior preocupação neste momento é 
atender eventuais vítimas desta grave tragédia”, disse 
Bolsonaro na época.

No último dia 18, foi publicada resolução no Diá-
rio Oficial da União por recomendação da Agência 
Nacional de Mineração (ANM). O Ministério de Mi-
nas e Energia definiu uma série de medidas de pre-
caução de acidentes nas cerca de mil barragens exis-
tentes no país, começando neste ano e prosseguindo 
até 2021. A medida prevê a extinção ou descaracte-
rização das barragens chamadas "a montante", exa-
tamente como a que se rompeu em Brumadinho, até 
15 de agosto de 2021.

OUTRO LADO
Há três dias, a Vale informou ao Ministério Públi-

co do Trabalho (MPT) que vai 
manter o pagamento de  dois 
terços dos salários  de todos 
os empregados próprios e ter-
ceirizados que morreram na 
tragédia. Segundo a empresa, 
o pagamento será mantido 
por um ano ou até que seja 
fechado um acordo definitivo 

de indenização.
A empresa também se 

comprometeu a só transferir 
empregados após prévia con-
sulta e concordância do tra-
balhador, além de consulta ao 
sindicato. Para a transferên-
cia, será priorizado o local de 
origem do empregado.

Anteriormente, a Vale 
se comprometeu a garantir 
emprego ou salário para os 
empregados de Brumadinho, 
inclusive os terceirizados, até 
31/12/2019. Também prome-
teu pagar as despesas com fu-
neral e verbas rescisórias das 
vítimas fatais, conforme cer-

tidão emitida pelo INSS.
A Vale informou que dará 

atendimento psicológico e 
fará pagamentos de auxílio-
-creche e de auxílio-educa-
ção, além de danos morais 
para cônjuges ou companhei-
ras, filhos, pais e irmãos das 
vítimas. Agência Brasil

É preciso que todo mundo 
saiba: o câncer infanto-
-juvenil não é uma sen-

tença de morte e pode-se sorrir 
para as expectativas - os meni-
nos e meninas têm até 80% de 
chance de cura se diagnostica-
dos precocemente. Segundo o 
Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), cerca de 12 mil crian-
ças e adolescentes têm algum 
tipo de câncer todos os anos. A 
estimativa para 2019 é a mes-
ma!

O Hospital Pequeno Prín-
cipe de Curitiba, que há cinco 
décadas é referência no trata-
mento da doença em crian-
ças e adolescentes, reforça a 
importância do diagnóstico 
precoce para salvar vidas. “O 
diagnóstico precoce é muito 
importante para o tratamento 

e é o caminho que leva à cura. 
E quando se fala sobre casos de 
câncer que acometem pacien-
tes que fazem parte do público 
infantojuvenil, ele é essencial”, 
comenta a chefe do Serviço de 
Oncologia e Hematologia do 
Pequeno Príncipe, Flora Mitie 
Watanabe.

A instituição, que oferece 
atendimento a pacientes de 0 
a 18 anos, é considerada como 
o maior serviço pediátrico do 
Paraná na área, de acordo com 
dados da Secretaria de Estado 
da Saúde, sendo que cerca de 
80% dos tratamentos são rea-
lizados pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS). O Hospital tam-
bém é referência no tratamento 
de tumores sólidos e doenças 
hematológicas malignas e não 
malignas do Brasil. “O câncer 

se manifesta de forma diferen-
te nos adultos e em crianças e 
adolescentes. Os meninos e 
meninas respondem de forma 
melhor ao tratamento com 
quimioterapia. Por isso, é im-
portante que o diagnóstico 
seja feito de forma precoce e a 
doença não seja descoberta tar-
diamente”, reitera a médica.

A leucemia é o tipo mais 
comum de câncer no públi-
co infantojuvenil, seguido de 
tumores do sistema nervoso 
central, linfomas e retinoblas-
toma. Os cânceres em crian-
ças e adolescentes são consi-
derados mais agressivos e se 
desenvolvem rapidamente. De 
acordo com o INCA, a doença 
é a principal causa de morte na 
faixa etária de 0 a 19 anos.  Por 
outro lado, crianças respon-

dem melhor ao tratamento e 
as chances de cura são maiores, 
se comparado com o público 
adulto. Portanto, os sinais de 
alerta e o diagnóstico precoce 
são tão importantes. O olhar 
de toda a família conta nesses 
momentos. Natural de Toledo, 
Mariana Diniz tinha apenas 
sete meses quando, em uma 
foto, ficou com o “olhar distor-
cido”. O lindo olho azul direito 
deu lugar a uma luz esbranqui-
çada, que logo foi notada pela 
família. Com o diagnóstico 
de retinoblastoma, Mariana 
iniciou o tratamento com a 
equipe oncológica do Peque-
no Príncipe. Hoje, aos 21 anos 
e uma perfeita prótese no olho 
direito, a ex-paciente, agora 
arquiteta, retorna apenas para 
visitas de agradecimento.

Fotos: Adriano Machado/Reuters/Direitos reservados

Mar de lama de barragem que 
se rompeu em Brumadinho

 Animais foram 
resgatados do 

mar de rejeitos, 
após o rompimen-

to da barragem

A cada ano, cerca de 12 mil crianças e adolescentes 
têm algum tipo de câncer no Brasil, mas se descoberto e 
tratado a tempo, a enfermidade tem até 80% de chances 
de cura. Por isso, o diagnóstico precoce é fundamental

Pedro Gabriel 
Cava, 5 anos, 

encara o 
tratamento com 
positividade e 
confiança

Foto: Divulgação
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Obra coletiva mostra atuação das carreiras 
de Estado no combate à corrupção

Ao participar do lança-
mento do livro Carrei-
ras Típicas de Estado 

– Desafios na Prevenção e no 
Combate à Corrupção, o pre-
sidente do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), ministro João 
Otávio de Noronha, disse que 
a tarefa abordada na obra não 
exige apenas mudanças legisla-
tivas, mas também de cultura e 
comportamento social.

O lançamento ocorreu 
quarta-feira (20) à noite no Es-
paço Cultural STJ e reuniu au-
toridades e personalidades do 
meio jurídico. Com artigos de 
33 autores de diversas áreas da 
administração pública, a obra 
foi organizada pela procurado-
ra da Fazenda Nacional em São 
Paulo Regina Tamami Hirose.  

“Precisamos também de 
mudanças na cultura e no 
comportamento. Livros como 
o da procuradora Hirose co-

laboram com essa mudança 
não só no meio jurídico, mas 
em toda a sociedade”, afirmou 
Noronha.

Trazer à luz as atividades 
das carreiras de Estado mostra 
como conseguir colaboração 
na luta contra os desvios admi-
nistrativos, acrescentou o pre-
sidente do tribunal.

“O Brasil tem feito um es-
forço enorme no combate 
à corrupção através de seus 
agentes públicos, e é importan-
te concentrar forças na restau-
ração do orgulho de ser brasi-
leiro para as gerações futuras”, 
concluiu.

INTERESSES DA 
SOCIEDADE

A procuradora Regina 
Hirose disse que a obra, cujo 
projeto começou em 2018, foi 
organizada para comemorar 
os 30 anos da Constituição Fe-

deral. “Queremos mostrar os 
avanços e os desafios no com-
bate à corrupção e como os 
integrantes de carreiras típicas 
contribuem para isso”, afirmou. 
A procuradora destacou que 
esse trabalho deve ser sistêmi-
co e integrar diversos órgãos e 
instituições.

Ela lembrou que em um 
contexto de desconfiança em 
relação às autoridades é im-
portante mostrar à sociedade o 
outro lado. “Essa obra mostra 
as carreiras de Estado que tra-
balham em prol dos interesses 
da sociedade”, explicou.

O ministro Nefi Cordei-
ro, autor de um dos artigos, 
esclareceu que os temas do li-
vro são extremamente sérios 
e sensíveis para os brasileiros. 
“Fui colega da procuradora 
Hirose e fiquei muito feliz com 
seu convite para participar da 
obra”, contou.

Em seu artigo, o ministro 
tratou das negociações em 
delações premiadas. Para ele, 
essas transações devem ter 
parâmetros claros. “Quando o 
Judiciário dá favores demais, a 
sociedade muitas vezes acaba 
sentindo que a Justiça não está 
sendo feita”, alertou.

COLABORAÇÃO DAS 
CARREIRAS

O ministro Moura Ribei-
ro destacou a importância das 
carreiras de Estado no combate 
sistêmico à corrupção, que não 
deve depender da vontade dos 
governantes. “O artigo do mi-
nistro Nefi, por exemplo, trata 
de um tema muito importante: 
os limites constitucionais das 
colaborações premiadas”, des-
tacou o magistrado.

Ribeiro Dantas observou 
que a prevenção e o combate 
à corrupção são temas do mo-

mento. “Mostrar a colaboração 
de carreiras que lidam direta-
mente com isso, a Defensoria 
Pública e o Ministério Público, 
é muito importante. Especial-
mente porque são os próprios 
membros das carreiras que es-

creveram.”
Entre outras autoridades, 

estiveram presentes os minis-
tros Villas Bôas Cueva e Rey-
naldo Soares da Fonseca.

Fonte: www.stj.jus.br

Leilão federal deverá incluir 3,5 
mil km de rodovias do Paraná

Além dos 2,5 mil km dos seis lotes atuais do Anel de Integração, 
Governo do Estado propôs ao Ministério da Infraestrutura a inclusão 
de quatro corredores de rodovias estaduais, além de três contornos.

O pacote de concessões que o governo 
federal planeja licitar em 2020 deve 
abranger 3,5 mil quilômetros de ro-

dovias do Paraná. Além dos 2,5 mil km de 
extensão dos seis lotes atuais do Anel de In-
tegração, cujos contratos expiram em 2021, o 
Governo do Paraná sugeriu ao Ministério da 
Infraestrutura que o leilão contemple mais 1 
mil km de rodovias estaduais, além dos con-
tornos de Cascavel, Londrina e Ponta Grossa.

Do Anel de Integração, cerca de 2,2 mil 
km são trechos federais delegados ao Esta-
do em 1997 e que serão devolvidos em 2021. 
Em reunião realizada na semana passada, em 
Brasília, o governador Carlos Massa Ratinho 
Junior e o secretário de Infraestrutura e Lo-
gística, Sandro Alex, formalizaram ao secre-
tário nacional de Transportes Terrestres, Ja-
mil Megid Junior, a proposta de inclusão da 
PR-092 (Norte Pioneiro), PR-323 (Noroeste), 
PR-280 (Sudoeste), além da ligação entre os 
municípios de Campo Mourão e Guarapua-
va.

AGILIDADE - Na ocasião, Ratinho Ju-
nior destacou que estas rodovias não estão 
estruturadas para receber toda a demanda 
que já vêm recebendo nos últimos anos, en-
quanto a produção rural do Paraná pratica-
mente dobra a cada dez anos. Na avaliação 
do governador, agregar os trechos estaduais 
no pacote da União agilizaria a execução das 
melhorias necessárias para adequar as rodo-
vias às necessidades de escoamento da pro-
dução e garantir mais segurança à população. 

NOVO MODELO - O governador e o se-
cretário de Infraestrutura já se reuniram duas 
vezes com o ministro da Infraestrutura, Tar-
císio Freitas, e sua equipe para tratar do novo 
modelo de concessões. A União concordou 

com as exigências feitas pelo Estado, que pas-
sam pela redução de pelo menos 50% no va-
lor das tarifas pagas pelos usuários, execução 
de duplicações e implantação de contornos 
rodoviários, principalmente nas maiores ci-
dades.

Na primeira quinzena de março, o conse-
lho de ministros do Programa de Parcerias de 

Investimentos (PPI) deve avalizar os estudos 
técnicos para as novas licitações. O governo 
federal estuda a possibilidade de mudar a 
configuração dos atuais lotes do Anel de In-
tegração. O leilão deve ocorrer em 2020, para 
permitir que as vencedoras assumam a gestão 
das rodovias assim que os atuais contratos 
terminarem.  AEN

A Prefeitura Municipal de Presidente 
Castelo Branco retifica o aviso de Audiên-
cia Pública do terceiro quadrimestre de 
2018, publicado neste jornal na sexta-feira, 
22 de fevereiro de 2019.

A mesma ocorrerá nas dependências 
do Poder Legislativo Municipal, no dia 26 
de fevereiro de 2019, às 19h30.

ERRATA



www.jornalnoroeste.comTerça-feira, 26 de fevereiro de 2019
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PROCESSO Nº:   162566/24 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 

INSTRUÇÃO Nº: 4264/2024 - CGM - CONTRADITÓRIO 

 

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA. 

Prestação de Contas do exercício de 2023. Contraditório. 

Contas Regulares. 

 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

ESPERANÇA, relativa ao exercício financeiro de 2023.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 1814/2024-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 8).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 
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1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 

mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74, c/c arts. 4º a 7º, Capítulo 

III da LOTC (LCE nº 113/2005) - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, I, "b" e art. 87, IV, 

"g". 

PRIMEIRO EXAME 

O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não 

atende ao mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na 

Instrução Normativa nº 180/2023, em razão da(s) deficiência(a) abaixo descrita(s).  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b" da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento dos 

arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal c/c arts. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 

113/05), haja vista o Relatório do Controle Interno não apresentar as abordagens 

mínimas sugeridas pelo Tribunal por meio do modelo que consta na Instrução 

Normativa nº 180/2023.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 180/2023.  

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   
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Documentos mínimos necessários em caso de exercício do 

contraditório:  

a) novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o 

modelo anexo à Instrução Normativa nº 180/2023 - TCE/PR, que regulamenta a 

prestação de contas deste exercício de 2023;  

b) esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica 

indicadas nesta Instrução;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Deixou de ser encaminhada cópia do ato de nomeação do responsável 

pelo Controle Interno para o exercício financeiro de 2023. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 14 e 19. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminhou, às peças 

processuais nº 15 e 20, cópia da Portaria nº 6/2019 nomeando Silvanio Ribeiro de 

Andrade para exercer a função de Assessor de Controle Interno da Câmara Municipal 

de Nova Esperança, regularizando, desta forma, o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.5Z2G

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

4 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de 

forma integral os apontamentos contidos na análise anterior. 

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os 
conteúdos mínimos prescritos 
pelo Tribunal. 

BRAYAN 
OLIVEIRA 
PASQUINI 

055.229.289-30 

Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74, c/c 
arts. 4º a 7º, Capítulo 
III da LOTC (LCE nº 
113/2005) - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g". 

REGULARIZADO 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, relativa ao exercício financeiro de 

2023 e à luz dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão 

regulares. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 19 de agosto de 2024.  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

501255. 

Ato revisado por RAFAEL AUGUSTO FONTANA - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

516740 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditora de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

510998 / JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por LEVI RODRIGUES VAZ - Coordenador - Matrícula nº 516201.     

______________________  
Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web.  
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PROTOCOLO Nº: 162566/24 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

PARECER: 825/24 
 

 

Prestação de Contas Anual. Câmara 

Municipal de Nova Esperança. Exercício 

de 2023. Pela regularidade das contas.  

  

 

Trata-se de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 

de Nova Esperança, relativa ao exercício financeiro de 2023. 

Em sua derradeira análise, a Coordenadoria de Gestão 

Municipal, por meio da Instrução nº 4264/24 (peça 22), opina pela 

regularidade das contas, entendimento em relação ao qual não se opõe esta 

Procuradoria de Contas. 

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2024. 

 

Assinatura Digital 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 
php 
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PROCESSO Nº: 162566/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 

RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

ACÓRDÃO Nº 2963/24 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ESPERANÇA. Exercício financeiro 
de 2023. Pela REGULARIDADE 
das contas.   

 

I. RELATÓRIO 

Tratam os autos da prestação de contas anual do Poder Legislativo 

do Município de Nova Esperança, referente ao exercício financeiro de 2023, da 

responsabilidade de Brayan Oliveira Pasquini, Presidente da Câmara Municipal no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM, em primeira análise, 

por meio da Instrução n.º 1814/24-CGM (peça 8) identificou inconsistências no 

relatório de controle interno apresentado pela Entidade. Desta forma, por meio do 

Despacho n.º 466/24-CGM (peça 9) foi determinada a intimação da Câmara 

Municipal de seu responsável, para manifestação em sede de contraditório. 

O Ente manifestou-se às peças 14-21, a fim de esclarecer as 

inconsistências identificadas pela unidade técnica em análise preliminar. 

Após apreciação dos documentos juntados, a Coordenadoria de 

Gestão Municipal, por meio da Instrução n.º 4264/24-CGM (peça 22), entendeu que 

“as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de forma integral os 

apontamentos contidos na análise anterior” razão pela qual a inconformidade 
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apontada anteriormente pôde ser afastada, diante disso, a unidade técnica 

manifestou-se conclusivamente, pela regularidade das contas. 

Ato contínuo, o Ministério Público de Contas juntou aos autos o 

Parecer n.º 825/24-2PC (peça 23) corroborando o opinativo apresentado pela 

unidade técnica, pela regularidade das contas. 

É o relatório. 

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Preliminarmente, observo que a constituição do processo da 

prestação de contas anual do Poder Legislativo do Município de Nova Esperança 

atendeu ao disposto na Instrução Normativa n.º 180/20231.  

Ademais, consoante relatado, a Coordenadoria de Gestão Municipal 

emitiu opinativo técnico pela regularidade das contas, cuja análise esteve cingida 

nos assuntos e escopo previstos para o exercício de 2023, nos termos da Instrução 

supracitada, assim como o Ministério Público de Contas em seu Parecer.   

Ante o exposto, com fundamento no artigo 16, inciso I, da Lei 

Complementar n.º 113/20052, VOTO pela REGULARIDADE das contas do Poder 

Legislativo do Município de Nova Esperança, referente ao exercício financeiro de 

2023, da responsabilidade de Brayan Oliveira Pasquini. 

Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º 

do Regimento Interno3, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito4.  

                                                 
1
 Ementa: Estabelece o escopo e dispõe sobre o processo de análise para as Prestações de Contas 

Anuais das entidades municipais do Estado do Paraná, do exercício financeiro de 2023, 
compreendendo o Poder Legislativo e a Administração Indireta Municipal, e dá outras providências. 
2
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
3
 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e 
certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator 
4
 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
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VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

I- Julgar REGULARES as contas do Poder Legislativo do 

Município de Nova Esperança, referente ao exercício financeiro de 2023, da 

responsabilidade de Brayan Oliveira Pasquini; e 

II- determinar, após transitada em julgado a decisão, com 

fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno5, o encerramento do processo e 

o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento do feito6.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Plenário Virtual, 19 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 16. 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

                                                                                                                                                         
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
5
 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e 
certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator 
6
 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 2963/2024 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 3302, do dia 25/09/2024, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 26/09/2024

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 162566/24
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 2ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº: 162566/24 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

 

 Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão retro. 

 

 

Curitiba, 25 de setembro de 2024. 
 

 

Assinatura Digital 
 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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Secretaria da Segunda Câmara 

 
1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  § 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data 
da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná; (Redação dada pela Resolução n° 40/2013). 
 

PROCESSO Nº: 162566/24 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

INTERESSADO: BRAYAN OLIVEIRA PASQUINI 

RELATOR CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1046/24 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 2963/2024, da Secretaria da 2ª Câmara 
(peça nº 24), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 3302, do dia 25/09/2024, e transitou em 
julgado em 18/10/2024.
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2ª SECAM, em 22 de outubro de 2024. 

 

IZABEL CRISTINA DA CUNHA CHEDE 

Técnico de Controle – matrícula - 50762-8 


